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t' • 

de 25 de 	lho dd 1.';`/7. - 

',Lei do T. 	Oeu.--)aco do 3oJo 1  

de 	.:Sita do 

decret.ytl, 

1Q - :)Sa. lei estabelece ris 	 do ;o e Ocr, 

do so.° 	do oerimetro urbano do :^•ruc.i.c..ii_pie de 

o Sapuca.i. 

Art. 2Q- - Para os efeitc 3 do a. igo anterior, 2:3 

lei disciplina o p.:-1..cela:-Iento do solo e (1‘.:Iimita áreas a reservar 

vins 	 troas verdes e 	as de uso institueiong..1. 

_ 
-O per -2o 	-.o do 	 é o descr:_ 

e.. ".•" - o 	eom:..ic2 a de e..)ç.ss.....sE.- 

-I o 	 e (2e-a. urbana a 
	

;10,5,5;:" 

• 

II - ro le de jua  

111 - redk. de esc,es 	• 	O 

;os pluviais. 	
• 

-- rede de iLur. 	••-:.• 	 cor:, ou s 

V 	- escola primari o:: , osto de-sause a 	dis 

ca de 3  1m da 	.- te e .:-.siderada. 

C:-.)nsidera-$e 	de 	..-:sao urbana a 

n ao 
	

1:1(31:;20 

jrt. /÷2  -- Os iotcantoo u.nanos serao redidcsor 

esta ilef  2  ;.7 	••ro dc..5 	s ne.‘r=as- ..08.taduais ou 

	

- 	 O 	i) a O a 	 -- 

Ou SU5Cur a - 	 er-.: lotes destin....os at 

ao urbana. 

	

iarágrafo 	 Considera-se ta:r,ce..n 
, 

• 
,: -visao de f a inferior a urn 	 rue innlique ca ;:-...-,ertUra 

.--..ovas vias ou 	 - 

çao CIOS 	J 

O- - 
	 ons-:_r.. _); 	:o.::  O 
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aça de retorno, não deverá e;.J.ccder de 100 metros. 

29- - As praças de retorno das vias 
sem saIdr-, 3.cie 

rão ter raio mínimo de 18 metros.' 

§ 32 - No criz:- meno de vias p 	i 	
b p.olcas os dois alin'r ,  

nt:os deverão ser concordados orum arco de círculo de raio míni-

o igual a 5 metros.' 

§ /1-2 - As disposes do parc'Lgrafo anterior não se 

icam a cruzamento esconso, cae fica subordinado a crit61'io da 

Art. 12 - As declividades máximas das vias urbanas 

serão de 105 e as mínimas de 1%, poendo-se admitir, a c-:itáro da 

feitura at6 de 155, para as máximas, mediante cabal demonstraçã.o 

Ge impossibilidade prática de atendimento do 	fixado, com tre 

chos no superior a 100 me-cros. 

Art. 13 - O comprimento das cuadras ao na 	ser 1  

. 
uperior a 120 metros e a largura mirr,ma 	s(22. Ge 60 

_ 

Art. 14 - As quadras poderio ser residers, con 

:j_ais ou de sE:viços.. 

_'t. 12 - (3 lotes residenciai davr5.o  

-4-:'ma de 360 m
2  podendo haver at á dois lotes com 

n
2

ei  cada quadra. 

parágrafo Unice:- Afrente dos lotes residenoi 

de 12 metros. _ 

'• 
ia - Os -_otes co:ãorcials e as de servios 

rao sraarea r . iz 	de 	m2, od rido haver dois lotes cos  

arca mínima de 2O , 2 em cada quadra. 

Para,zrafo mico:- A frente dos lotes Comerciais 

serviços terá um mínimo de 12 metros.  

Art. 17 - O afastamento da construçao resi - encial em 

relação ao alinhamento da via pibica sor a de no mínimo 3 metros. 

Art. 18 - 	poderão ser =uados nem loteados ter- 

renos qu'e ±'orem, a juizo da Prefeitura ju_gados imprOprios para at 

edificação ou inconvenientes para habitação. 

. Art. 19 - -.ão poderão ser aprovados irojetos de lote 

amentos, nem r.ermitida abertura de via em terr mos baixos ou alaga-

diços, sujeits a ina.:1:3aç3es, sem que sejam preve a.errados e 

(.,:ecutadas ob_as de drenasem necessárias. 

Art. 20 - Os cursos de gua não pc-,:2o ser aterrP-1  

dos 	právio consentimerlto da 

z 

e de 



Art. 21 	ntes da elaboração do projeto do 1.0CJn 

to, o interessado deverá .equ .er 	0J.e.'eitra es d:.retrizes , ara o 

traçao dos lotes, do sista ,ci.o;  dos espaços livres e das reis 

verdes e de uso institucional, apresentando para este fim;  planta c7) 

imOvel em 1 (uma) via, na eca.a l:1000 assinada pelo proprietá.-io, 

compromissário ou eesiof-.2'o e 1:or profissional devid?lente 	J 

trado no 0R1CA da 'egrião, co cndo:  
- 	propriedade dev..dente def,H1: 

- Loc -_o dos cursos do á»a. 

III - Curvas de nivel a distncia de metro em ft.:tre. 

IV 	- Ar_.untos vizinhos a todo perímetro, com lo 

caçã.f- exaua Las vias de ciunicaçao, areas verdes e de uso institu-, , 

cional. 

1 
\c 

	
V 	Sose,ues;  onumentos ,na:c,urais ou artificiais. 

	

/1 	
VI 	ConstruçOes existentes. 

VII - Serviços de Utilidade ?-áblica existentes nol,  
• 

 local e adjacências. 

	

1 I 	VIII - Outras indicaçoes que possam interessar a c, 

e -itação geral do loteamente. 

Art. 22 - A Frefeitura 	ra traenr nas plant - s aro  
de acordo com as diretrizes do .I;lanenv;iento do 

noras urc.nistiws vigetes: 

- As raas ou estradas que comp3c o sisa 

da cidade e do Munici-oio relacionados com o 

II - As áreas de recreação necesrias 

do Município, locali:.:.das de forma a preservar Lonuatns rlat 

rII 	:reas dstinadas s escolas e ouuros usos 

institucionais, necessários ao equipanento do Município. 

.:Lrt. 23 - Atendendo as indicaçOes do Art. 22, o fo-i 

que: ente, devida::ente orientado pela ?refeitural  organizará o proje 

to (finitivo na escala de 1:1.000 em tres vias, sendo uma delas em 

papei vegetal copiativol  o qual será assinado por profissional devi 

(amonte habiitado pelo C= e pelo proprietário, acrscido das se- 

guintes indicações e escl.arrnntos: 

- Tas J-ecu_dárias7  areas verdes e de u-o 

Subdi_são das quadras e_ lotes com respecti- 

vas numeraçoes e arcas e dimensOes de cada lote e quadra. 

III - DimensOes lineares e angulares do projeto;  

ios7  cordas, arcos, pontos de tanjencias e andulos centrais c'.ns vis 

urvil-(neas. 

IV 	- 	 e tranversais de tod;:s, 
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Ii  

aS-  vias de comunicaç;e:, e eraç.,s, nas TCLintes esca 

d?, 11000, VerLt_enl, de 1:100. 

V 	- r.ndicação dos marcos de alinhamento e niN, 

m to, que deverão ser de concreto e localizados nos ângulos do cur 

j das vias projetadas. 

VI 	Pre;.ieto da rede de escoamento d 

ais, indicando o local de a -Açamento. 

VII - Poeto do sistema de esgoto sanitár:T -), adi - 

ca do o local de lançamento. 

VIII - Projeto de distribuição de água potável, 

candc 	a fente aly'stecedora e volume. 

IX 	?rosto de arL rizaç;ao das vias de comun 

X 	- Indicaçãp das servidOes e restJ-iç3cs ese 

ue, eventualmente, gre.vam os lotes e edificaeSe 

XI 	- emor al descritieTo e justificativo do )20,0 

1! 1 ! 	PJ oficial. 
I 	, 

i 	 § 22  - Ceso venham a ser pavimenedas as ruas ev--  

1 	1 /das e praças da area lo ,,de, tee 	a Prefeitura poderá ta:Abem exigir cue ,,...  

] 
i 

\ a pavimcntaçao ve,-,ha eeecontrar a via 2,eis ._'óxima que disponha de 
i 	1  / tal serviço, de modo a ev-T_t-ser interrepjo ontre a area pavieente:T.a,  

da cidade e a do lotearnto, ccrrendo tal desposa por conta do ee-t 

1 1 	querente. 

41, 
12  - O nivelamento exigido deverá tomar ror CL O 

; 	I 

Art. 211- - Organizado o Projeto Te acordo /cm as 

gncias deste lei e das dem 4 s dispesiçSes leg is c.e, SE relacie--: 

CO',. a matária, será apresentado a :fefeitura a',..eavs de ofico pec-

tocolado acompanhado do titulo de proprieário, ou de 1:om romiuso 

irrevogável e irretratáeel de compra, venda, permuta ou b.,srao do 

imOvel a 	loteado, a,.erbado no registro de imó'veis, para up
. 	r.» 

órgão compe - ente ou profissional habilitado e registrado no Ce 7,. 

região, possa emitir parecer a respeito. 

Art. 25 - O projeto do loteamento deverá ser apreva 

do ou no, pela Prefeitura, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,t 

salvo se houver necessidade de retificjão de plantas ou memeries, 
. 

ou aind, regularização de documentos h17)otesee em que o pra;;r, 	s- 

sara a ser contado apc-:3 o atendieno das exincias legais , c 

proprie-eario do lotew:mto. 

§ 12 - A Prc:.7- itura deverá efetuar de uma só vez ..3 1  

exigências à regule2netação o projeto. 

22  -- 	a Prefeitera no diseuser de órgKo 

tnte para a aprovajo do loteamento nem do rcw:T:'ssional eneez 

opinar a resito, deliberara cem os eios ao seu P.I.00e. 
	

\ • 



e 
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:rt. 26 - 2or n': .:>` :v 	a)rovaçao do projeto pi:: I" 
Piefeitua, o requerent. asiara o 	de obrgaçao e c0.:12ro,;is 

p,:1-ante a i''refeitura 	licipal. 

§ 1Q 	este t=o dev,;:ao cont 

	

Obriga do do re:i.aerecite eyecu 	suas eus-1 

tas, todas as obras e sol.vi, OS direta OU indi;::N.te:Ite 	0^r 

benizao da 	sao: 	, s vias de cc., 	e 1(,-a-1 

ças,.colocação de 	e ;;L:" ♦ .: 

pluvi::is, o 	de o. c. 	saaitrie e o se-2vio do abastrcin- 

to de gua 	a) 	=ado p; .a Profeitur-1, deacordo 

os •.eguintes 	2 das lteis para cada lote do lotei nto a 

aprOVI'.d0. 

- r.,lissão para fiscalização permanente da Pre 

• f'` .0 	na e:-..ecução de ob-..as e se:vios, 

1;1 - 	—w isso de .,ao outorgar oi.alquer escrituya 

ritiva do lote, 	.t-s de cor,n , 	as o:.Jras.:(revistas no íte,.' 

d-s s 	 esta 	ou assx:a.- 

zio 

constar das escrib,r,s 

cora e venda de- lotes as obriga-1 

e -,cão :o~ se...viços e obras a cargo do vendedor, c2 

	

: 	dos ac'cluire. '.es ou compromissrios e 

cres, na oroporçao das ..J.-eas de seus lotes. 

V - - Co:riçru,-1..sso de pagar o custo das o',)-,‘as e sc  
ços, com os acrésciós legais, se a ?refeitur tiver que w.:ecu.- 

-T_os, sob pena de ínJic i ç o de débito na divi a ±.tiva para cobran. 

VI - C 	-isso de estender as oT.ri- 0-s deste 

terlio aos -ne:.d‘,L.os e s - ,ce.:,:ores do requerente. 

Vii.- 	Co=ca de Santa Rita do Sap=:-11., 

a faro do uler;:lo de Obraçao e Co=omissou: 

V:_ LI- ::;ilaiscuer outras indicações pertencentes ao 

ato, cuja especificaçao seja julgada nec2ssária.. 

22 -Todas as obras elacioaadas no altiLo 2j, 

co.no cuaisquer benfeitorias efetuadas pelo intere.3selo nas 	do 

.adas, passaão a fa?.,er parte integraate 	patri:::(Saio do ::unic-'2io, 

sem qujeer 	vez con'_cudas e declare as de a yrdo, 

após vistoria regular. 

27 - Pagas as t<:.- as devidas e assinado o u'e:o 

de Obrigaao e Owlpro:r:;so" a cue se refere o artigo 26 desta 

' 
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assinado pelo ?re:eibo :,:anieipal o deceeto de anrovaçao do 1.•:) --  

-LOWCnt01... rc.:voc5xel_ se as obras no forem executadas no prazo a ,e 

se refere o art. 26, L-7.rá.6rafo 	ítem T. 

1)3..rár:•_fo 	O i',...efeito 	 ouvirá:, 

do for o caso, as autoridades sairias, militares e florestais, 1  

antes de assina..' o decreto de aprovaço do lote.7me:-.:o, conforme exi 

;e legislaçao federal. 

.-frovado 

 Art. 28 - Os impostos municipais i'evido.3 pelos lot 

se lente serão cobrados após o p...azo dado De- 

para a exceuçao das obras e serviços eLrbni:';aç'ão 

itere .1 do parágrafo 12 do artigo 26. 

Art. 29 - A Prefeitura cm hitese 	..1toriza- 

ccnstruço no locaento aprovado ante 	e•.e• execu- 

.o as obras e 	 constantes do i_te-ffi 

1 	To artigo 26. 

rt. i0-1as :reas marginais ao 

preservadas 	de 50 r. 	contados a partir c: 

de ajoa, destiTda:: 	dpfc - 9. 	rio co -lo reurso 

■ 

CTL 	O 

a de 

31 - Tod... o pro,j ,2to de 	 ..o 

	

ii 
	 proposta ):3 intL-ressados 

tura. 

	

no:nenclatur'...:. das vias pc. 	e dos lo- 

Thlicos se 	3'...;•.belecida pelo po.. -3r 	 i pal 

Art. 33 - 	caberá a -..:2efera 

bi3idade Dela diferena de medida dos -..otos ou quadras que o

ta 

	inte-1 

ressado vc 
	encontar, em relato 	redit1 as do lo,

.;e:=.::e.lto apra 

do. 

Árt. 3)÷ - As 	da reseate Lei da-_-o e::sejo$ 

a cassaçao do alvará, a 	 ..:._ - .strativc da obra a a a:11i 

o de miltas 	 a ...eici;ura, de acordo com a legi 

vigor. 

Art. 35 - Esta lei entrará em vigor na da:;2., de s-.3.a 

. 

publica:Eo, revga,das as disosies 	
conLrario. 

portanto, a todos a caem o cnnilec'..:1e;to e 

	

destaca° 	lei pertencer, que a 
cuwram e a faT. Cumprir, to ia

3  
teil-amente coo nela se contem. 

?legistre-se e 

e 

10 lotente 

Proeitl:ra 

eonstancs do 

• 
cualquer 

todas 



2 
tAOOSA,-  • 1.  

d,3 
	

do 

San *c,a t a(.1-..) • 	 25 	 de  1-977. 

• 
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